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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21....... ................................................................ 

....................................................................................  

§3º Equipara-se ao acidente de trabalho o acidente de 

qualquer natureza sofrido pelo segurado, no percurso da 

residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

mesmo em caso de interrupção ou alteração de percurso 

habitual, desde que haja compatibilidade entre o tempo de 

deslocamento e o percurso do referido trajeto.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com dados do Ministério da Previdência Social, os 

acidentes de trabalho de trajeto que acontecem no percurso casa-trabalho-casa 

tiveram elevação de 0,8% em 2009, na comparação com 2008.  No mesmo período, 

o número total de acidentes de trabalho, levando em conta todos os tipos de 

ocorrências, recuou 4,3%, bem como as demais classificações por tipo de acidente, 

ou seja, os acidentes típicos dos ambientes de trabalho e as doenças profissionais.  

A legislação da Previdência Social considera acidente de 

trabalho o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho em algumas situações. Entre elas, equipara ao acidente de trabalho o 

acidente no percurso da residência para o local de trabalho ou do local de trabalho 

para casa, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade 

do segurado.  

O Projeto de Lei proposto objetiva proteger o segurado da 

previdência social na situação excepcional de desvio de percurso nos casos de 

acidente de trajeto. 

Conforme a melhor jurisprudência , não há que se exigir, para 

a caracterização do acidente de trajeto, ter o segurado percorrido o caminho habitual 
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ou de menor extensão entre sua residência e o local de trabalho.  Assim, o  desvio 

no percurso, por exemplo, quando o empregado interrompe seu trajeto para entrar 

em estabelecimento comercial para aquisição de um bem, não deve servir de 

justificativa para romper o nexo entre acidente e o trabalho.  Para descaracterizar o 

acidente de percurso, o desvio de rota deve ser relevante e justificar a não 

caracterização do nexo entre acidente e trabalho.  

Entende-se, portanto, que pequenos desvios no trajeto de ida e 

volta do trabalho não ferem o espírito da lei, de cunho eminentemente social, e não 

descaracterizam o sinistro em detrimento do segurado.  Somente nos casos de 

satisfação exclusiva de interesse particular intenso e notório é que se deve retirar do 

trabalhador o direito de ser indenizado no infortúnio de trajeto.  

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
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Seção I 

Das Espécies de Prestações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho;   

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho;   

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho;   

d) ato de pessoa privada do uso da razão;   

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior;   

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade;  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;   

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito;   

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;   

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.   

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do 

anterior.  

 

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico 

entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade 

mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - 

CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.  

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.  
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§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, 

de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao 

Conselho de Recursos da Previdência Social. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 

26/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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